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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N° 138/13 

Ementa: Sugere parceria com o SESI para implantação do Programa Atleta do 
Futuro. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

INDICAMOS, nos termos regimentais, com 
ciência do douto Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Santa Rosa de Viterbo, para que este tome as 
providências necessárias, junto ao departamento competente, no sentido de 
estudar a possibilidade de estabelecer uma parceria com o Serviço Social 
da Indústria - SESI, a fim de implantar em nossa cidade o Programa Atleta 
do Futuro, mais conhecido como PAF. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um projeto que "incentiva diferentes 
modalidades esportivas, com ênfase no desenvolvimento de habilidades, 
pessoal e social da criança e adolescente". As atividades esportivas são 
realizadas sob a orientação e supervisão de profissionais capacitados, junto 
com 	a 	participação 	dos 	pais 	ou 	responsáveis. 
"A iniciação esportiva promovida pelo SESI já revelou diversos atletas que 
se tornaram profissionais do esporte, estimulando a ampliação e 
qualificação do projeto". O projeto contempla crianças e jovens, com idade 
entre 6 a 17 anos de idade e possibilita a formação em diversas 
modalidades esportivas. Os instrutores do PAF, durante o desenvolvimento 
do programa, além dos ensinamentos voltados ao esporte, também 
"transmitem valores como ética, superação, autoestima, sociabilização, 
saúde e tanto outros importantes para o desenvolvimento pleno do 
indivíduo". 

. Sala das Sessões, 02 de gosto de 2013. 


